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EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
São Paulo/SP

Data do leilão: 17/02/2022 - A partir das: 10:30 as 10:45 horas
Local: Em frente à agência da Caixa Econômica Federal – AG. ESTADOS
UNIDOS COD. 2887 na RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, JARDIM AMERICA,
SÃO PAULO/SP.
HELIO JOSE ABDOU, Leiloeiro Oficial matrícula JUCESP 603, estabelecido
a Avenida Calim Eid, nº 2842, Sala 08, Vila Ré, São Paulo/SP, telefone 11-
97334-6595 e 11-2791-2274, faz saber que devidamente autorizado pelo
Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei Nº 8004, de 14/03/
1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentação complementar RC
58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis
adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista, sem utilização de Carta de Crédito, será
feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante pagar, no ato,
como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de
perda do sinal dado.
A venda com financiamento, será feita através de Carta de Crédito de uma
Instituição Financeira escolhida pelo interessado, com a prévia e devida
análise cadastral e comprovação de renda.

A venda com utilização dos recursos do FGTS, só poderá ser efetivada
através e, com prévia e devida análise de uma instituição Financeira escolhida
pelo comprador.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito e ou utilização dos
recursos do FGTS, para aquisição dos imóveis constantes deste edital deverão
procurar uma instituição Financeira com a antecedência necessária a data
do leilão.

As vendas serão realizadas pelo maior lance.
É vedada a participação de empregados e dirigentes da EMGEA,

seus companheiros ou cônjuges, casados sob o regime de comunhão universal
ou comunhão parcial de bens, ofertando lances no 1º e 2º leilões das
execuções extrajudiciais.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e
taxas, inclusive condomínio, correrão por conta do arrematante. Caso o
imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o responsável
pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não
sejam localizados.
SED 10325/2017 – Contrato: 118164135108-7 - CREDOR: EMGEA -
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS – AGENTE FIDUCIÁRIO: COMPANHIA
HIPOTECARIA PIRATINI – CHP
DEVEDOR(ES): FUAD FRANCO KULAIF, BRASILEIRO, COMERCIANTE, RG:
12.320.568-2 SSP/SP, CPF: 013.428.938-24, CASADO NO  REGIME DA
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGENCIA DA LEI Nº 6.515/77, COM
MARCIA PERES KULAIF, BRASILEIRA, DO LAR, RG: 10.952.006-3 SSP/SP,
CPF: 022.540.088-03. Imóvel sito à: RUA DEZESSETE ( ATUAL RUA RICARDO
ABED, Nº 333 NÃO OFICIAL), CASA SOB Nº 02, DO CONJUNTO 29, NA
QUADRA Q, CONJUNTO RESIDENCIAL VISTA VERDE, LOTEAMENTO
VISTA VERDE, 31º SUBDISTRITO PIRITUBA, SÃO PAULO/SP. Casa sob nº
02, com a área construída de 82,75m2 e seu respectivo terreno medindo
3,40m de frente para a Rua Dezessete, tendo do seu lado direito de quem do
terreno olha para a Rua Dezessete, 25,00m onde confronta com a casa 03,
no seu lado esquerdo mede 25,00 onde confronta com a casa 01, tendo nos
fundos 3,40m onde confronta com o lote 34 da mesma quadra Q, encerrando
a área de 85,00m2. COM TODAS AS SUAS INSTALACOES, BENFEITORIAS,
PERTENCES, ACESSORIOS E GARAGEM SE HOUVER.

São Paulo, 29 de Janeiro de 2022
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Público Oficial

29/01, 09/02 e 17/02/2022

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:23/02/2022 - as: 10:15 Local: AGENCIA DA CAIXA - RUA
TURIASSU, Nº 1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRE NETO, Leiloeiro Oficial matrícula JUCESP 428  estabelecido a
RUA ARACI nº 162, COLINAS DE INHANDJARA, ITUPEVA - SP CEP: 13299-
212,  telefone (11) 93285-4559,  faz saber que devidamente autorizado pelo
Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei Nº 8004, de 14/03/
1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação complementar
RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis
adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.       A venda à vista, sem
utilização de Carta de Crédito, será feita mediante pagamento à vista,
podendo o arrematante pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do
preço de arrematação e o saldo devidamente corrigido no prazo impreterível
de 08 (oito) dias, sob pena de perda do sinal dado.
      A venda com financeiamento, será feita através de Carta de Crédito de
uma Instituição Financeira escolhida pelo interessado, com a prévia e devida
análise cadastral e comprovação de renda.
      A venda com utilização dos recursos do FGTS, só poderá ser efetivada
através e, com prévia e devida análise de uma Instituição Financeira escolhida
pelo comprador.
      Os interessados na obtenção de Carta de Crédito e ou utilização dos
recursos do FGTS, para aquisição dos imóveis constantes deste edital deverão
procurar uma Instituição Financeira com a antencedência necessária a data
do leilão.
      Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o
maior dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da
realização da praça.
      É vedada a participação de empregados e dirigentes da EMGEA, seus
companheiros ou cônjuges, casados sob o regime de comunhão universal ou
comunhão parcial de bens, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções
extrajudiciais.
      As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas,
inclusive condomínio, e despesas com execução extrajudicial correrão por
conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.
      O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.
      Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não
sejam localizados.
SED:B50877 - CONTRATO: 118164123165 -   EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS - EMGEA
ERENILDO DA ROCHA , BRASILEIRO(A), SUPERVISOR, CPF 052.638.068-
33, CI 14869029 SSP/SP, SOLTEIRO (A) e cônjuge, se casado(a) estiver.
EDUARDO JOSE GUIMARAES, BRASILEIRO (A), COMPRADOR, CPF
047.444.688-37 CI: 15758090 SSP/SP CASADO (A) COM TANIA MARIA DA
ROCHA GUIMARAES, BRASILEIRO (A), DO LAR, CPF 054.584.948-90 CI:
17360632 SSP/SP.
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO Nº 31, LOCALIZADO NO 3º
ANDAR OU 4º PAVIMENTO, BLOCO A,
CONJUNTO DENOMINADO CONDOMINIO DRACENA, A RUA PHILIPPE DE
VITRY, Nº 68, JARDIM SANTA JOSEFINA, 32º SUBDISTRITO - CAPELA DO
SOCORRO, EM SAO PAULO, SP, COM A AREA PRIVATIVA DE
61,20M2, AREA COMUM DE 68,58M2, INCLUSIVE AREA
CORRESPONDENTE A UMA VAGA INDETERMINADA NO
ESTACIONAMENTO DESCOBERTO, PERFAZENDO A AREA TOTAL DE
129,78M2, CORRESPONDENDO-LHE UMA FRACAO IDEAL DE 0,0117 NO
TERRENO, COM TODAS AS SUAS INSTALACOES, BENFEITORIAS,
PERTENCES E ACESSORIOS.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 817741,75
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 239427,67

SAO PAULO, 04/02/2022
ARY ANDRE NETO

04 - 09 - 23/02/2022

W1 Group Corretora de Seguros S.A.
CNPJ 11.958.007/0001-37 - NIRE 35300561805

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Nos termos do artigo 6º, §1º do Estatuto Social da W1 Group Corretora de Seguros S.A. 

Extraordinária a ser realizada em 16/02/2022, às 10:00 hs,
21/02/2022, às 10:00 hs,

Tiago Ferreira Serpa - 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021065-70.2019.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Crespo Dias, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) DÉBORA REGINA DE SÁ FRANCISCO, brasileira, RG 20.992.858, CPF 175.983.068-26, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Associação de Instrução Popular e Beneficencia - Sipeb,
entidade mantenedora do Colégio Santana, objetivando o recebimento da quantia de R$1.525,21 referente mensalidades
e valores de apostilas vencidos, decorrentes da prestação de serviços educacionais aos alunos Letícia de Sá Francisco
e Camila de Sá Francisco. Encontrando-se a réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de Fevereiro de 2022. 08 e 09/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009961-94.2018.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Guilherme Amaral Toledo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) TNO Engenharia e Construções Eireli, CNPJ 07.757.977/0001-05, na pessoa de seu representante legal e a Antônio Alves Neto 
de Lima, CPF 136.748.518-57 e Patrícia de Lima Silva, CPF 277.356.408-11, que a Ação de Busca e Apreensão de 01 Veículo marca 
Chevrolet, modelo Montana L.S 1.5, ano de fabricação/modelo 2015/2015, chassi 9BGCA8030FB2B646, renavam 001063884184, 
placas FNY6764; 01 Veículo marca Ford, modelo Fiesta H.A 1.5 LS - ano de fabricação/modelo 2015/2015, chassi 9BFZD55J6FB824811, 
renavam 01054425911, placas FKC2066 e 01 Veículo marca Peugeot, modelo 308 Active, ano de fabricação/modelo 2015/2015, chassi 
8AD4CNFNVEG33102, renavam 000600073106, placas FPT2277, requerida pelo Banco Santander (Brasil) S/A, foi convertida em ação 
de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 137.182,96 (agosto/2021). Estando os executados em local ignorado, foi 

do valor em execução, mais custas e honorários, requererem o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção 

e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de novembro de 2021.          B 08 e 09/02

Edital de Leilões Eletrônicos
Artigos 881 e seguintes da Lei 13.105/2015 (CPC/2015)

05ª Vara e Ofício Cível do Foro Regional de Santo Amaro da Comarca de São
Paulo/SP. Edital de Leilões Eletrônicos RERRATIFICADO de Bem Imóvel
e para Intimação da executada Ariston Traders Group S/A (CNPJ

07.546.238/0001-66), na pessoa de sua legítima e bastante procuradora Sra. Marisa Rodrigues Albuquerque
(RG 7.651.012 e CPF 011.348.558-18), da Prefeitura do Município de São Paulo (CNPJ 46.395.000/0001-
39),, além de eventuais ocupantes desconhecidos, e, por fim, do(s) exequente(s) Condomínio Parc
Belle Vue (CNPJ 05.784.915/0001-59), na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(ais), , expedido
nos autos da Cumprimento de Sentença promovida por Condomínio Parc Belle Vue , processo nº 1039970-
62.2015.8.26.0002, rerratificar os termos da minuta anteriormente publicada e esclarecer que o arrematante
será responsável pelas cotas condominiais a partir da imissão na posse.  E para que produza seus efeitos
de direito, será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 8 de Dezembro de 2021. Eu,
, Escrevente, digitei. Eu, , Escrivã(o) Diretor(a), subscrevi.    Eurico Leonel Peixoto Filho - Juiz de Direito

Rede Âncora SP Importadora, Exportadora
e Distribuidora de Autopeças S.A.

CNPJ/MF nº 02.596.357/0001-00
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

A REDE ÂNCORA SP IMPORTADORA, EXPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE AUTOPEÇAS 
S.A., pelo seu Diretor Administrativo, convoca todos os Senhores Acionistas, para participarem  
da Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada de forma presencial, no dia 15 de fevereiro 
de 2022, na Estrada de Mogi das Cruzes, 2.210, Burgo Paulista, São Paulo/SP, CEP 03890-100 
às 14:00 horas em primeira convocação ou às 14:30 horas em segunda e última convocação,  
para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1) Eleição da Diretoria para biênio 2022-2023;  
2) Autorizar a alienação de participações societárias; 3) Outros assuntos de interesse  
da sociedade. São Paulo/SP, 01 de fevereiro de 2022. (a) WALTER DOMINGOS DE PRINCE -  
Diretor Administrativo.  

CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4
DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ/MF Nº. 07.682.638/0001-07 NIRE Nº. 35.300.326.032 COMPANHIA FECHADA
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 12 DE JANEIRO DE 2022

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 12 de janeiro de 2022, às 10h, na sede da Concessionária da Linha 4 do Metrô de São 
Paulo S.A. (“Companhia”), na Rua Heitor dos Prazeres, nº. 320, Vila Sônia, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei 
n.º 6.404, de 15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença das Acionistas 
detentoras da totalidade do capital social da Companhia, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: 
Presidente: Gustavo Marques do Canto Lopes e Secretário: Roberto Vollmer Labarthe. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar 
sobre: (i) tomar conhecimento da renúncia do Sr. LUÍS AUGUSTO VALENÇA DE OLIVEIRA, ao cargo de membro 
efetivo e presidente do Conselho de Administração da Companhia; e (ii) deliberar sobre a eleição de seu substituto no 
Conselho de Administração da Companhia. 6. DELIBERAÇÕES: As Acionistas detentoras da totalidade do capital social 
da Companhia, após debates e discussões, por unanimidade de votos, aprovaram: 6.1. A lavratura da presente ata sob 
a forma de sumário, como faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; 6.2. Tomar conhecimento do pedido de renúncia 
formulado pelo Sr. LUÍS AUGUSTO VALENÇA DE OLIVEIRA, ao cargo de membro efetivo e presidente do Conselho 
de Administração da Companhia, conforme carta de renúncia apresentada à Companhia em na presente data, agradecendo 
pelos relevantes serviços prestados à Companhia. 6.3. A eleição do Sr. MÁRCIO MAGALHÃES HANNAS, brasileiro, 
divorciado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº. 06.470.370-5 – IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº. 
081.286.358-59, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço profi ssional na 
Avenida Chedid Jafet, n.º 222, Bloco B, 4º andar, São Paulo/SP, para ocupar o cargo de membro efetivo do Conselho de 
Administração da Companhia, com mandato que se encerrará na data prevista para término do mandato do Conselheiro 
ora substituído, ou seja, até a data da realização da Assembleia Geral Ordinária de 2023, devendo permanecer em seu 
cargo até a eleição e posse de seu substituto. O membro do Conselho de Administração ora eleito declara ter conhecimento 
do artigo 147 da LSA e alterações posteriores e, consequentemente, não estar incurso em quaisquer dos crimes previstos 
em Lei que o impeça de exercer atividades mercantis, conforme Termo de Posse, Declarações de Desimpedimento e de 
Renúncia à Remuneração arquivados na sede da Companhia. Ainda, a eleição do Sr. MÁRCIO MAGALHÃES HANNAS, 
para ocupar a função de Presidente do Conselho de Administração da Companhia. Em razão da deliberação acima, o 
Conselho de Administração da Companhia, a partir desta data, passa a ser composto pelos seguintes membros: (1) 
MÁRCIO MAGALHÃES HANNAS, brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº. 
06.470.370-5 – IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº. 081.286.358-59, membro titular e Presidente eleito na presente 
data; e seu respectivo suplente, WALDO EDWIN PÉREZ LESKOVAR, norte americano, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens, engenheiro elétrico, portador do Registro Nacional de Estrangeiros RNE W616562-V, 
inscrito no CPF/MF sob o nº. 170.070.048-06, eleito na Assembleia Geral Ordinária realizada em 30/04/2021 (“AGO 
2021”), ambos com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4° Andar, Vila Olímpia, CEP: 04551-
065, São Paulo/SP; (2) ROBERTO VOLLMER LABARTHE, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, 
matemático, portador da Cédula de Identidade RG nº. 53.527.699-0 – SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 468.919.357- 
68, membro titular eleito na AGO 2021; e seu respectivo suplente MARCIO YASSUHIRO IHA, brasileiro, engenheiro, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, portador da Cédula de Identidade RG nº. 17.384.717-1 SSP/SP e 
inscrito no CPF/MF nº. 153.066.718-61, eleito na AGO 2021, ambos com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, 
nº. 222, Bloco B, 4° Andar, Vila Olímpia, CEP: 04551-065, São Paulo/SP; (3) LUCIANO JOSÉ PORTO FERNANDES, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG 
nº. M-88.764 - SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o nº. 251.456.816-15, membro titular eleito na AGO 2021; e seu 
respectivo suplente ROBERTO PENNA CHAVES NETO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP nº. 151.989 
e no CPF/MF nº. 070.803.997-93, eleito na Assembleia Geral Extraordinária de 06/07/2021 (“AGE 06/07/2021”); ambos 
com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4° Andar, Vila Olímpia, CEP: 04551-065, São Paulo/
SP; (4) GUSTAVO MARQUES DO CANTO LOPES, português, casado, economista, portador da Cédula de Identidade 
de Estrangeiro RNE nº. V548366IDIREXEX e inscrito no CPF/MF sob nº. 233.238.528-26, com endereço profi ssional na 
Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4° Andar, Vila Olímpia, CEP: 04551-065, São Paulo/SP, membro titular eleito na 
AGE 06/07/2021, fi cando vago o cargo de membro suplente; (5) SÉRGIO LUIZ PEREIRA DE MACEDO, brasileiro, 
casado sob o regime de comunhão universal de bens, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº. 8.374.421-
6 - SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 873.683.078-04, com endereço comercial na Avenida Mofarrej, nº. 1288, Bairro 
Vila Leopoldina, São Paulo/SP, membro titular, e seu respectivo suplente PAULO JOSÉ DINIS RUAS, português, casado 
sob o regime de separação total de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade para Estrangeiros RNE nº. 
W501775-F e inscrito no CPF/MF sob o nº. 128.477.058-30, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas nº. 
12.901, Torre Oeste, 5º Andar, Sala 02, Brooklin Paulista Novo, São Paulo/SP, ambos eleitos na AGO 2021; (6) MITSUHIKO 
OKUBO, japonês, viúvo, comerciário, portador do Registro Nacional de Estrangeiro V165709-8, inscrito no CPF/MF nº. 
011.917.906.73, com endereço profi ssional na Av. Paulista, nº. 1842, Torre Norte, 23º andar, São Paulo/SP, membro titular 
eleito na AGO 2021, fi cando vago o cargo de suplente; todos com mandato que se encerrará na data da realização da 
Assembleia Geral Ordinária de 2023, devendo permanecerem em seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos. 
7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, 
que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, 
de acordo com previsto no §1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001, e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 
14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 12 de janeiro de 2022. 
Assinaturas: Gustavo Marques do Canto Lopes, Presidente da Mesa e, Roberto Vollmer Labarthe, Secretário. 
Acionistas: (1) CCR S.A., pelo Sr. Gustavo Marques do Canto Lopes, (2) RUASINVEST PARTICIPAÇÕES S.A., 
pelos Srs. Paulo José Dinis Ruas e Ana Lúcia Dinis Ruas Vaz; e (3) MITSUI & CO., LTD., pelo Sr. Mitsuhiko Okubo. 
Certifi co que a presente ata é cópia fi el do original lavrado em Livro próprio. Gustavo Marques do Canto Lopes - 
Presidente da Mesa - Assinado com certifi cado digital ICP Brasil, Roberto Vollmer Labarthe Secretário - Assinado 
com certifi cado digital ICP Brasil. JUCESP 67.453/22-3 em 03.02.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

INMETRICS S.A.
CNPJ/MF 04.959.158/0001-44 - NIRE 35.3.00414683

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 27 DE DEZEMBRO DE 2021
Ao dia 27/12/2021, às 18:30 horas, reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária na sede da Companhia, 

localizada à Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini nº 105, 16º andar, Conjuntos 1607 a 1613, Cidade Mon-

ções, na cidade de São Paulo/SP, CEP 04571-010, a totalidade dos senhores acionistas da Inmetrics S.A, de 

acordo com as assinaturas apostas no livro de presença dos acionistas, dispensados os anúncios de convocação 

Ordem do 

Dia: a)  b) 
 c) -

d) Aumento do capital social mediante o aproveitamento 

parte do crédito de Juros Sobre o Capital Próprio deliberado na Assembleia Geral Extraordinária realizada 

e) Alteração da 

f) Outros assuntos de interesse geral. Foi instalada a assembleia, 

sendo eleito pelos presentes o Sr. como presidente da mesa, que convidou a 

mim, Adriano Roberto de Lima para secretário. DELIBERAÇÕES: Em pauta o item (a) da ordem do dia e após a 

da sociedade no CNPJ nº 04.959.158/0002-25 e NIRE 35903371935, excluindo o 20ª Andar Parte B, passando 

de
para

Barueri/SP, CEP 06460-000. (b) Em virtude da deliberação anterior o item “i” da Cláusula 2ª do Estatuto Social 

da Sociedade passará a vigorar com a seguinte e nova redação: “(i) Av. Tamboré nº 267, Condomínio Canopus 

Corporate Alphaville, Torre Norte, 21º Andar, Conjunto 211-B, Tamboré, na cidade de Barueri/SP, CEP 06460-

000, no CNPJ nº 04.959.158/0002-25 e NIRE 35903371935”. Em pauta o item (c) da ordem do dia e após 
discussão das matérias, deliberaram e aprovaram pela unanimidade de votos 

valor de R$ 1.829.641,00, sendo R$ 274.446,15 devido ao Imposto de Renda, totalizando R$ 1.555.194,85, 

(d) da ordem do dia e após a discussão das matérias, deliberaram e aprovaram pela unanimidade de votos o 

aumento do capital social da sociedade de R$ 20.966.876,13 para R$ 23.009.891,56, um aumento, portanto, 

 que serão subscritas e integralizadas, neste ato, 

mediante o aproveitamento de parte do crédito de Juros Sobre o Capital Próprio deliberado na Assembleia 

Geral Extraordinária realizada em 28/12/2018, na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 07/12/2020, 

abaixo. (e) Em virtude da deliberação anterior o caput da Cláusula 5ª do Estatuto Social da Sociedade passará 

a vigorar com a seguinte e nova redação: “Cláusula 5ª O capital social, totalmente subscrito e parcialmente 

integralizado, é de -

classe A, (b) 269.209 ações preferenciais classe B e (c) 18.872 ações preferenciais classe C.”. Encerramento: 

Presença: -

Jucesp nº 67.205/22-7 em sessão de 

03/02/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Mitre Realty Empreendimentos 
e Participações S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado

CNPJ/ME nº 07.882.930/0001-65 - NIRE 35.300.547.144
Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 25 de Novembro de 2021

Data, Horário e Local: No dia 25 de novembro de 2021, às 12h00min, realizada por meio de 
videoconferência, conforme prerrogativa prevista no caput do Artigo 19 do Estatuto Social da Mitre 
Realty Empreendimentos e Participações S.A. (“Companhia”). Convocação: Dispensada a convocação 
em face da presença de todos os membros do Conselho de Administração da Companhia, nos termos 
do parágrafo único do Artigo 17 do Estatuto Social da Companhia. Presença: Presentes todos os 
membros do Conselho de Administração da Companhia, a saber: (a) Jorge Mitre, (b) Fabrício Mitre, 
(c) Burkhard Otto Cordes, (d) Guilherme Affonso Ferreira, (e) Pedro Barros Mercadante Oliva; 
e (f)  Rodrigo Coelho Cagali (“Conselheiros”), os quais participaram via videoconferência, conforme 
facultado pelo caput do Artigo 19 do Estatuto Social da Companhia. Mesa: Os Conselheiros elegeram 
o Sr. Rodrigo Coelho Cagali como Presidente da Mesa e o Sr. Pedro Barros Mercadante Oliva como 
secretário. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a apreciação de proposta da administração da Companhia 
para Assembleia Geral Extraordinária da Companhia a ser realizada em 17 de dezembro de 2021, às 
09h30min (“AGE”); e (ii) a convocação da AGE da Companhia, nos termos do Artigo 21, alínea (h), do 
seu Estatuto Social. Deliberações: Após análise e discussão das matérias constantes na Ordem do 
Dia, os membros do Conselho de Administração decidiram, de forma unânime e sem quaisquer 
ressalvas: (i) Aprovar o conteúdo da proposta da administração da Companhia para as deliberações a 
serem tomadas na AGE, cuja cópia, após circulada para os Conselheiros, é rubricada pela mesa e fica 
arquivada na sede social da Companhia; e (ii) Autorizar, nos termos do Artigo 21, alínea (h), do Estatuto 
Social da Companhia, e conforme artigo 3º, inciso I, da Instrução CVM 567, de 17 de setembro de 2015 
(“ICVM 567”), a convocação da AGE da Companhia, a ser realizada de modo exclusivamente digital, 
nos termos do Artigo 124, §2-A, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e disciplinada na Instrução 
CVM nº 481, de 17 de dezembro de 2009 (“ICVM 481”), e nos termos da proposta aprovada no item “i” 
acima, para exame, discussão e deliberação sobre a seguinte Ordem do Dia: (a) apreciar a celebração 
pela Companhia de operações de troca de resultados de fluxos financeiros futuros (total return equity 

swap) de liquidação financeira, tendo por referência ações de emissão da Companhia (“Operações”), a 
serem firmadas entre a Companhia e o Credit Suisse Próprio Fundo de Investimento Multimercado 
Crédito Privado Investimento no Exterior e/ou qualquer de suas afiliadas (“Credit Suisse”), tendo por 
base (i) um Contrato Global de Derivativos e seu respectivo Apêndice (“CGD”); e (ii) um ou mais 
instrumentos de confirmação de operações de troca de resultados de fluxos financeiros 
futuros (total return equity swap) de liquidação financeira, tendo por referência ações de emissão da 
Companhia, nos termos do CGD (“Contratos de Swap” e, em conjunto com CGD, “Instrumentos 
Financeiros”), sendo certo que a celebração dos Instrumentos Financeiros pode vir a gerar um 
percentual de exposição agregada correspondente a até 10% (dez por cento) das ações em circulação 
da Companhia, representado por até 5.277.745 (cinco milhões, duzentas e setenta e sete mil, 
setecentas e quarenta e cinco) ações ordinárias de emissão da Companhia, considerando nesse 
percentual as operações já contratadas pela Companhia de troca de resultados de fluxos financeiros 
futuros (total return equity swap) de liquidação financeira, tendo por referência ações de emissão da 
Companhia, conforme instrumento celebrado em 10 de novembro de 2021, nos termos da Reunião do 
Conselho de Administração da Companhia realizada em 09 de novembro de 2021 e divulgados ao 
mercado em fato relevante em 09 de novembro de 2021, respeitado o limite estabelecido no Artigo 8º 
da ICVM 567; e (b) deliberar sobre a prestação de garantia fiduciária, pela Companhia, em relação às 
obrigações assumidas nos Contratos de Swap. Diante das matérias ora aprovadas, fica a Diretoria da 
Companhia autorizada a convocar a AGE e divulgar a proposta da administração para a AGE nos 
termos da legislação aplicável. As informações contidas no Anexo 20-B da ICVM 481 referentes às 
Operações proposta nos termos do item “ii.a” acima, encontram-se no Anexo A à presente ata, bem 
como integram a proposta da administração para a AGE a ser convocada nos termos do Estatuto Social 
da Companhia. Documentos e Esclarecimentos: Ficam arquivados na sede da Companhia os 
documentos e esclarecimentos que respaldaram as deliberações tomadas pelos membros do Conselho 
de Administração. Encerramento e Assinaturas: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a 
reunião, lavrando-se a presente ata, a qual foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os 
conselheiros presentes assinada. São Paulo/SP, 25 de novembro de 2021. Mesa: Rodrigo Coelho 
Cagali - Presidente; Pedro Barros Mercadante Oliva - Secretário. Conselheiros Presentes: Jorge Mitre, 
Fabrício Mitre, Burkhard Otto Cordes, Guilherme Affonso Ferreira, Pedro Barros Mercadante Oliva e 
Rodrigo Coelho Cagali. Certifico que a presente ata confere com a original lavrada em livro próprio. São 
Paulo/SP, 25 de novembro de 2021. Mesa: Rodrigo Coelho Cagali - Presidente e Pedro Barros 
Mercadante Oliva - Secretário. JUCESP nº 584.766/21-0 em 08/12/2021. Gisela Simiema Ceschin - 
Secretária Geral. Anexo A - Negociação de Ações de Própria Emissão (conforme Anexo 20-B da 

ICVM 481/09). 1. Justificar pormenorizadamente o objetivo e os efeitos econômicos esperados 
da operação. O objetivo de celebração dos Contratos de Swap envolvendo operações com derivativos 
é capturar a valorização das ações da Companhia face à depreciação na cotação destas que, na 
opinião da administração, não reflete os valores reais da Companhia. A celebração dos Contratos de 
Swap ressalta a confiança dos administradores na geração de valor aos acionistas, e cria incentivos 
para que os administradores continuem focando na criação de eficiências e incrementos do 
desempenho da Companhia. É certo que caso as ações da Companhia durante o período de duração 
dos Contratos de Swap se valorizem acima do índice financeiro contratado, a Companhia fará jus ao 
recebimento da totalidade ou de um percentual dessa valorização que ultrapassar referido índice. No 
entanto, caso as ações da Companhia tenham uma valorização inferior ao índice financeiro contratado, 
a Companhia poderá vir a desembolsar a totalidade ou parcela do montante do índice financeiro que 
superar a valorização de suas ações. Em qualquer caso, deverão ser observadas as condições e limites 
previstos na ICVM 567, inclusive no que diz respeito à aprovação da celebração dos Contratos de Swap 
pela Assembleia Geral da Companha, nos termos do disposto no Artigo 3º da referida ICVM 567. 
2. Informar as quantidades de ações (i) em circulação e (ii) já mantidas em tesouraria. Em 22 de 
novembro de 2021 (i) há 52.777.454 (cinquenta e dois milhões, setecentas e sessenta e sete mil, 
quatrocentas e cinquenta e quatro) ações em circulação, conforme definição do artigo 8º, §3º, da ICVM 
567, (ii) há 0 (zero) ações mantidas em tesouraria, e (iii) 2.683.263 (dois milhões, seiscentas e oitenta 
e três mil, duzentas e sessenta e três) ações via instrumentos de derivativos celebrados com o Credit 
Suisse em 10 de novembro de 2021 sendo, portanto observado o limite de 10% (dez por cento) de cada 
espécie ou classe de ações em circulação estabelecido no Artigo 8º da ICVM 567. 3. Informar a 
quantidade de ações que poderão ser adquiridas ou alienadas. Como se trata de operação 
envolvendo total return equity swap, com liquidação exclusivamente financeira, não haverá aquisição ou 
alienações de ações pela Companhia em decorrência da celebração dos Contratos de Swap. Os 
Contratos de Swap poderão ser realizados até um montante agregado de até 5.277.745 (cinco milhões, 
duzentos e setenta e sete mil, setecentos e quarenta e cinco) ações ordinárias de emissão da 
Companhia, o que, considerando-se o preço de fechamento das ações da Companhia na data de 24 de 
novembro de 2021, poderia gerar uma exposição de R$ 35.783.113,81 (trinta e cinco milhões, 
setecentos e oitenta e três mil, cento e treze reais e oitenta e um centavos), devendo ser respeitado, 
ainda, o limite de manutenção, pela Companhia, de até 10% (dez por cento) de cada espécie ou classe 
de ações em circulação em tesouraria, estabelecido no Artigo 8º da ICVM 567. 4. Descrever as 
principais características dos instrumentos derivativos que a companhia vier a utilizar, se 
houver. Os Contratos de Swap permitem à Companhia receber a variação de preço relacionado às 
ações de sua emissão negociadas em bolsa (ponta ativa) e pagar CDI acrescido de uma taxa (ponta 
passiva), durante a vigência do respectivo contrato, conforme o caso. Tais Contratos de Swap possuirão 
liquidação exclusivamente financeira e serão negociados em mercado de balcão. As operações com 
derivativos poderão ser liquidadas antecipadamente, mediante envio de notificação prévia observando 
as condições previstas nos Contratos de Swap, sendo que, nesta hipótese, tais transações com 
derivativos objeto dos Contratos de Swap serão revertidas a taxas de mercado, observados os 
parâmetros e fórmulas aplicáveis. A Companhia deverá sempre figurar na “ponta comprada” das 
operações com derivativos, capturando a valorização de suas ações no mercado (ponta ativa), devendo 
ficar passiva em CDI acrescido de uma taxa (ponta passiva). Os Contratos de Swap observarão os 
limites previstos na ICVM 567, inclusive no que diz respeito à aprovação da celebração dos Contratos 
de Swap pela Assembleia Geral da Companhia, nos termos do disposto no Artigo 3º da referida 
ICVM 567. 5. Descrever, se houver, eventuais acordos ou orientações de voto existentes entre a 
companhia e a contraparte das operações. Não aplicável, não existem acordos ou orientações de 
voto celebrados entre a companhia e as contrapartes das operações, e a Companhia não pretende 
celebrar tais instrumentos no contexto da celebração dos Contratos de Swap. 6. Na hipótese de 
operações cursadas fora de mercados organizados de valores mobiliários, informar: (a) o preço 
máximo (mínimo) pelo qual as ações serão adquiridas (alienadas); e (b) se for o caso, as razões 
que justificam a realização da operação a preços mais de 10% (dez por cento); (c) superiores, no 
caso de aquisição, ou mais de 10% (dez por cento) inferiores, no caso de alienação, à média da 
cotação, ponderada pelo volume, nos 10 (dez) pregões anteriores. Não aplicável. Os Contratos de 
Swap a serem celebrados entre a Companhia e Credit Suisse serão registrados na CETIP e, sem 
prejuízo, serão respeitados os limites e condições estabelecidos na ICVM 567. 7. Informar, se houver, 
os impactos que a negociação terá sobre a composição do controle acionário ou da estrutura 
administrativa da sociedade. As Operações de Swap não terão impactos sobre a composição do 
controle acionário ou da estrutura administrativa da Companhia. Não existem acordos ou orientações 
de voto celebrados entre a companhia e as contrapartes das operações, e a Companhia não pretende 
celebrar tais instrumentos no contexto da celebração dos Contratos de Swap. 8. Identificar as 
contrapartes, se conhecidas, e, em se tratando de parte relacionada à companhia, tal como 
definida pelas regras contábeis que tratam desse assunto, fornecer ainda as informações 
exigidas pelo artigo 8º da Instrução CVM nº 481, de 17 de dezembro de 2009. Os Contratos de 
Swap serão celebrados com o Credit Suisse Próprio Fundo de Investimento Multimercado Crédito 
Privado Investimento no Exterior e/ou qualquer de suas afiliadas (“Credit Suisse”), o qual não é parte 
relacionada da Companhia. 9. Indicar a destinação dos recursos auferidos, se for o caso. Em razão 
da natureza das Operações de Swap, não é possível definir de antemão se em razão dela a Companhia 
irá auferir recursos. Caso venha a ocorrer, a Companhia utilizará os recursos para reforçar seu Caixa e 
continuar com seu plano de negócios e estratégia. 10. Indicar o prazo máximo para a liquidação das 
operações autorizadas. A liquidação das operações objeto dos Contratos de Swap ocorrerá no prazo 
máximo de 18 (dezoito) meses a contar de 09 de novembro de 2021, ou seja, até 09 de março de 2023. 
11. Identificar instituições que atuarão como intermediárias, se houver. Não aplicável, na medida 
em os Contratos de Swap constituem operações de balcão organizado. Sem prejuízo, os Contratos de 
Swap serão celebrados com o Credit Suisse. 12. Especificar os recursos disponíveis a serem 
utilizados, na forma do artigo 7º, § 1º, da Instrução CVM nº 567, de 17 de setembro de 2015. Não 
aplicável, tendo em vista a liquidação exclusivamente financeira ora aprovada para os Contratos de 
Swap. 13. Especificar as razões pelas quais os membros do conselho de administração se 
sentem confortáveis de que a recompra de ações não prejudicará o cumprimento das obrigações 
assumidas com credores nem o pagamento de dividendos obrigatórios, fixos ou mínimos. Os 
membros do Conselho de Administração entendem que a situação financeira atual da Companhia é 
compatível com a celebração dos Contratos de Swap nas condições ora aprovadas e se sentem 
confortáveis de que as operações não prejudicarão o cumprimento pela Companhia das obrigações 
assumidas com credores, tampouco o pagamento de dividendos declarados na forma da lei. Além 
disso, tendo em vista a oferta pública inicial de ações da Companhia, realizada em 04 de fevereiro de 
2020, a liquidez da Companhia é abundante. Deste modo, os membros do Conselho de Administração 
entendem ser apropriada a utilização do caixa excedente da Companhia nas Operações de Swap, 
visando o aproveitamento da subprecificação das ações da Companhia em circulação.

ON TRILHOS - ADMINISTRAÇÃO 
E PARTICIPAÇÕES S.A.

CNPJ/MF Nº. 44.719.129/0001-20 - NIRE Nº. 35.300.584.104 - COMPANHIA FECHADA
RENÚNCIA

Osasco/SP, 14 de janeiro de 2022. À ON TRILHOS – ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”).
Rua General Manoel de Azambuja Brilhante, n.º 55 Bloco administrativo, 1º andar, Centro, Osasco/SP, CEP 06010-160. 
Ref.: Renúncia ao cargo de membro efetivo e presidente do Conselho de Administração da Companhia. Prezados 
Senhores: Pela presente e para todos os fi ns e efeitos do artigo 151 da Lei 6.404/76, eu, Luís Augusto Valença de 
Oliveira, brasileiro, casado, analista de sistemas, portador da Cédula de Identidade RG nº. 02.228.228-99 – SSP/BA 
e inscrito no CPF/MF nº. 254.751.935-68, com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4° 
Andar, Vila Olímpia, São Paulo/SP, apresento minha RENÚNCIA, em caráter irrevogável e irretratável, na presente 
data, ao cargo de membro efetivo e presidente do Conselho de Administração da Companhia, para o qual fui eleito 
na Assembleia Geral de Constituição realizada em 22 de dezembro de 2021, comprometendo-me a manter em 
sigilo todas as informações que me tenham sido adquiridas no respectivo período. Atenciosamente, LUÍS AUGUSTO 
VALENÇA DE OLIVEIRA - Assinado com Certifi cado Digital ICP Brasil. Ciente em: 14/01/2022. ON TRILHOS – 
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. - Francisco Pierrini - Assinado com Certifi cado Digital ICP Brasil. 
JUCESP nº 68.579/22-6 em 04.02.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

ON TRILHOS – ADMINISTRAÇÃO 
E PARTICIPAÇÕES S.A.

CNPJ/MF Nº. 44.719.129/0001-20 NIRE Nº. 35.300.584.104 COMPANHIA FECHADA
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 14 DE JANEIRO DE 2022

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 14 de janeiro de 2022, às 10h30, na sede da Companhia, localizada na Rua General 
Manoel de Azambuja Brilhante, n.º 55, bloco administrativo, 1º andar, Centro, Osasco/SP, CEP 06010-160. 2. 
PRESENÇA: Acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades 
exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Os avisos de que trata o artigo 
124 da LSA foram dispensados pelo comparecimento da única acionista, conforme permitido pelo parágrafo 4º do 
artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Gustavo Marques do Canto Lopes e Secretário: Roberto Vollmer Labarthe. 5. 
ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) tomar conhecimento da renúncia do Sr. LUÍS AUGUSTO VALENÇA DE 
OLIVEIRA, ao cargo de membro efetivo e presidente do Conselho de Administração da Companhia; (ii) a eleição de 
seu substituto no Conselho de Administração da Companhia; e (iii) a alteração do jornal em que Companhia realiza 
sua publicação legal. 6. DELIBERAÇÕES: A acionista detentora da totalidade do capital social da Companhia, 
deliberou aprovar: 6.1. A lavratura da presente ata sob a forma de sumário, como faculta o artigo 130, parágrafo 1º, 
da LSA; 6.2. Tomar conhecimento do pedido de renúncia formulado pelo Sr. LUÍS AUGUSTO VALENÇA DE 
OLIVEIRA, ao cargo de membro efetivo e presidente do Conselho de Administração da Companhia, conforme carta 
de renúncia apresentada à Companhia na presente data, agradecendo pelos relevantes serviços prestados à 
Companhia; 6.3. A eleição do Sr. MÁRCIO MAGALHÃES HANNAS, brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da 
Cédula de Identidade RG nº. 06.470.370-5 – IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº. 081.286.358-59, residente e 
domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, n.º 222, 
Bloco B, 4º andar, São Paulo/SP, para ocupar o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia, 
com mandato que encerrará na data prevista para término do mandato do Conselheiro ora substituído, ou seja, até 
22/12/2023, devendo permanecer em seu cargo até a eleição e posse de seu substituto. O membro do Conselho de 
Administração ora eleito declara ter conhecimento do artigo 147 da LSA e alterações posteriores e, consequentemente, 
não estar incurso em quaisquer dos crimes previstos em Lei que o impeça de exercer atividades mercantis, conforme 
Termo de Posse, Declarações de Desimpedimento e de Renúncia à Remuneração arquivados na sede da Companhia; 
Ainda, a eleição do Sr. MÁRCIO MAGALHÃES HANNAS, para ocupar a função de Presidente do Conselho de 
Administração da Companhia; Em razão da deliberação acima, o Conselho de Administração da Companhia, a partir 
desta data, passa a ser composto pelos seguintes membros: (1) MÁRCIO MAGALHÃES HANNAS, brasileiro, 
divorciado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº. 06.470.370-5 – IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº. 
081.286.358-59, eleito na presente data; (2) LUCIANO JOSÉ PORTO FERNANDES, brasileiro, casado sob o regime 
de comunhão universal de bens, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº. M-88.764 - SSP/MG e 
inscrito no CPF/MF sob o nº. 251.456.816-15, eleito na Assembleia Geral de Constituição de 22/12/2021 (“AGC”); (3) 
ROBERTO VOLLMER LABARTHE, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, matemático, portador 
da Cédula de Identidade RG nº. 53.527.699-0 – SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 468.919.357-68, eleito na AGC; 
(4) GUSTAVO MARQUES DO CANTO LOPES, português, casado, economista, portador da Cédula de Identidade 
de Estrangeiro RNE nº. V548366IDIREXEX e inscrito no CPF/MF sob nº. 233.238.528-26, eleito na AGC; todos com 
endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4° Andar, Vila Olímpia, CEP: 04551-065, São Paulo/
SP; e (5) SÉRGIO LUIZ PEREIRA DE MACEDO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, 
economista, portador da Cédula de Identidade RG nº. 8.374.421-6 - SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 
873.683.078-04, com endereço comercial na Avenida Mofarrej, nº. 1288, Bairro Vila Leopoldina, São Paulo/SP, eleito 
na AGC; todos com mandato que encerrará em 22/12/2023, devendo permanecerem em seus cargos até a eleição e 
posse de seus substitutos; e 6.4. A alteração do jornal em que Companhia realiza sua publicação legal, passando a 
realizar a sua publicação no Diário da Região de Osasco. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os 
presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no §1º do artigo 10 da 
MP 2.200-2/2001, e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta 
Comercial competente. Osasco/SP, 14 de janeiro de 2022. Assinaturas: Gustavo Marques do Canto Lopes, Presidente 
da Mesa e, Roberto Vollmer Labarthe, Secretário. Acionista: CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 8 E 9 DO SISTEMA 
DE TRENS METROPOLITANOS DE SÃO PAULO S.A., pelo Sr. Francisco Pierrini. Certifi co que a presente é cópia 
fi el do original lavrado em Livro próprio. Gustavo Marques do Canto Lopes - Presidente da Mesa - Assinado com 
certifi cado digital ICP Brasil, Roberto Vollmer Labarthe - Secretário - Assinado com certifi cado digital ICP Brasil.  
JUCESP nº 68.580/22-8 em 04.02.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4
DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ/MF Nº. 07.682.638/0001-07 - NIRE Nº. 35.300.326.032 - COMPANHIA FECHADA
CARTA DE RENÚNCIA

São Paulo/SP, 12 de janeiro de 2022. À CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A 
(“Companhia”). Rua Heitor dos Prazeres, nº 320 Vila Sônia - São Paulo/SP. Ref: Renúncia ao cargo de membro efe-
tivo e presidente do Conselho de Administração da Companhia. Prezados Senhores: Pela presente e para todos os 
fi ns e efeitos do artigo 151 da Lei 6.404/76, eu, LUÍS AUGUSTO VALENÇA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 
analista de sistemas, portador da Cédula de Identidade RG nº. 02.228.228-99 – SSP/BA e inscrito no CPF/MF nº. 
254.751.935-68, com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4° Andar, Vila Olímpia, São 
Paulo/SP, apresento minha RENÚNCIA, em caráter irrevogável e irretratável, na presente data, ao cargo de mem-
bro efetivo e presidente do Conselho de Administração da Companhia, para o qual fui eleito na Assembleia Geral 
Ordinária realizada em 30 de abril de 2021, às 9h, comprometendo-me a manter em sigilo todas as informações que 
me tenham sido adquiridas no respectivo período. Atenciosamente, LUÍS AUGUSTO VALENÇA DE OLIVEIRA - 
Assinado com Certifi cado Digital ICP Brasil. Ciente em: 12/01/2022. CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4 DO METRÔ 
DE SÃO PAULO S.A., Francisco Pierrini - Assinado com Certifi cado Digital ICP Brasil. JUCESP nº 67.537/22-4 em 
03.02.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 8D53-3066-3B57-4B26.
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